
 

 

 

Projeto de Lei n.º 106/XVII/1 

 

Lei de prevenção e proteção contra a violência obstétrica 

 

Exposição de motivos: 

 

O presente Projeto de Lei visa reforçar a proteção dos direitos das pessoas gestantes em 

Portugal e promover práticas obstétricas seguras, informadas e que respeitem a autonomia 

individual. 

A persistência da violência obstétrica em Portugal é um problema grave, que compromete a 

saúde e o bem-estar das pessoas gestantes. De acordo com a segunda edição do inquérito 

nacional “Experiências de Parto em Portugal”,1 promovido pela Associação Portuguesa pelos 

Direitos da Mulher na Gravidez e Parto, realizado entre 2015 e 2019 e que contou com mais 

de 7.500 participantes, apenas 18,5%2 das mulheres sentiram que o seu plano de parto foi 

respeitado. Além disso, três em cada dez mulheres inquiridas afirmaram ter sido vítima de 

abuso, desrespeito e discriminação, sendo as intervenções não consentidas as apontadas 

como a forma mais recorrente dessa violência.3. Uma percentagem significativa de mulheres 

referiu também não ter sido devidamente consultada sobre procedimentos médicos, como a 

realização de episiotomias ou a administração de medicação.4 Estes dados evidenciam a 

necessidade de uma resposta mais eficaz e capaz de garantir o respeito pela autonomia e 

pelos direitos das pessoas gestantes em todas as fases da saúde reprodutiva.  

 
1
 Associação Portuguesa pelos Direitos da Mulher na Gravidez e Parto, Experiências de Parto em Portugal, Segunda Edição  - 

Inquérito às mulheres sobre as suas experiências de parto, 2019 outubro de 2015, p. 2, disponível em: 
https://tinyurl.com/3cuyku23.  
2
 Ibid, p. 16. 
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 SIC Notícias, Três em cada 10 mulheres dizem ter sido vítimas de abuso, desrespeito e discriminação no parto,  22 de 

dezembro de 2020, disponível em: https://tinyurl.com/yf9dbm8t.  
4
 Associação Portuguesa pelos Direitos da Mulher na Gravidez e Parto, Experiências de Parto em Portugal, Segunda Edição  - 

Inquérito às mulheres sobre as suas experiências de parto, p 2, 2019 outubro de 2015, pp. 20-23. 

https://tinyurl.com/3cuyku23
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Embora a Lei n.º 33/2025, de 31 de março, tenha representado um avanço importante, 

persistem lacunas na definição legal, na formação dos profissionais e na monitorização das 

práticas clínicas. É essencial adotar uma abordagem mais abrangente da violência obstétrica, 

privilegiando o diálogo estruturado com as ordens profissionais, as associações da sociedade 

civil e as entidades reguladoras. 

Neste contexto, o presente Projeto de Lei propõe rever a  Lei n.º 33/2025, de 31 de março 

para:  

● Alargar a definição legal de violência obstétrica, incluindo no conceito todas as formas 

de abuso físico, verbal, psicológico e emocional, assim como práticas institucionais;  

● Promover a formação transversal para profissionais de saúde, incluindo conteúdos 

curriculares e formativos sobre direitos humanos, género, ética e consentimento;  

● Promover a monitorização e a fiscalização de práticas obstétricas rotineiras quando 

não justificadas por critérios clínicos; 

● Reformular a atual Comissão Multidisciplinar para os Direitos na Gravidez e no Parto, 

criando a Comissão Nacional para os Direitos na Gravidez e no Parto e para a 

Prevenção da Violência Obstétrica. 

Estes são, para o LIVRE, os passos fundamentais para assegurar que todas as pessoas 

gestantes possam contar com cuidados obstétricos baseados em evidência científica, 

respeito e dignidade. 

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo 

Parlamentar do LIVRE apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente Lei procede à alteração da Lei n.º 33/2025, de 31 de março, que promove os 

direitos na gravidez e no parto.  

 

Artigo 2.º 

 Alteração à Lei n.º33/2025, de 31 de março que promove os direitos na gravidez e no parto 

São alterados os artigos 2.º, 4.º, 8.º, 10.º, 11.º e 12.º da Lei n.º33/2025, de 31 de março que 

promove os direitos na gravidez e no parto, na sua versão atual, que passam a ter a seguinte 

redação: 



 

«Artigo 2.º 

[...] 

A violência obstétrica é a ação física, e verbal, psicológica e emocional, exercida pelos 

profissionais de saúde, ou resultante de práticas institucionais, sobre o corpo e os 

procedimentos na área reprodutiva das mulheres ou de outras pessoas gestantes, que se 

expressa num tratamento desumanizado, num abuso da medicalização ou na patologização 

dos processos naturais, desrespeitando o regime de proteção na preconceção, na procriação 

medicamente assistida, na gravidez, no parto, no nascimento e no puerpério previsto na 

secção II do capítulo III da Lei n.º 15/2014, de 21 de março. 

 

Artigo 4.º 

[...] 

1 - As instituições de ensino superior relacionadas com a formação em saúde e políticas 

sociais são responsáveis por incluir conteúdos curriculares e formativos sobre direitos 

humanos, questões de género, ética, e consentimento, que assegurem o respeito pela 

autonomia sexual e reprodutiva e a sensibilização contra as práticas que configuram a 

violência obstétrica, e por promover a interação com associações da sociedade civil da 

área  da saúde sexual e reprodutiva.  

2 - [...] 

 

Artigo 8.º 

Erradicação da episiotomia de rotina 

Práticas obstétricas e proteção da autonomia da gestante 

A realização de episiotomias de rotina, da manobra de kristeller, a administração 

farmacológica sem informação consentida, a restrição ao leito ou outras práticas que 

limitem a mobilidade e autonomia da pessoa gestante, quando não justificadas por 

critérios clínicos, e sem prejuízo de responsabilidades civis e criminais que daí advenham, 

são objeto de:   

a) Penalizações no financiamento e s Sanções pecuniárias a aplicar aos hospitais, 

sempre que as práticas institucionais desrespeitem as recomendações da 

Organização Mundial de Saúde e os parâmetros definidos pela Direção-Geral da 

Saúde; 

[NOVO] b) Abertura de auditoria a ser conduzida pela Inspeção-Geral das 

Atividades em Saúde (IGAS);  

c) [anterior alínea b)]  

 



Artigo 10.º 

Comissão Multidisciplinar para os Direitos na Gravidez e no Parto  

Comissão Nacional para os Direitos na Gravidez e no Parto e para a Prevenção da 

Violência Obstétrica 

A presente lei cria a Comissão Multidisciplinar para os Direitos na Gravidez e no Parto 

Comissão Nacional para os Direitos na Gravidez e no Parto e para a Prevenção da 

Violência Obstétrica, adiante designada Comissão com as seguintes incumbências:  

a) [...] 

b) Promover campanhas de informação e sensibilização pelo respeito dos direitos no 

parto e pela sua humanização, de modo a pôr fim a atitudes e a práticas que 

configuram a violência obstétrica;  

c) Elaborar um relatório anual com dados oficiais sobre violência obstétrica, 

satisfação relativamente aos cuidados de saúde e no parto, cumprimento dos planos 

de nascimento, respetivamente previstos nos artigos 9.º-A e 15.º-E da Lei n.º 15/2014, 

de 21 de março, e sobre o registo de procedimentos em conformidade com as 

orientações e normas técnicas da Direção-Geral da Saúde. 

[NOVO] d) Desenvolver estratégias para a identificação, monitorização e 

redução da violência obstétrica como problema de saúde pública e promover a 

melhoria dos indicadores de saúde no contexto da gravidez e pós-parto;  

[NOVO] e) Realizar o acompanhamento sistemático das auditorias conduzidas 

pela Inspeção-Geral das Atividades em Saúde, monitorizando os respectivos 

resultados e elaborando planos de ação específicos para as unidades 

hospitalares que registem   casos reiterados de violência obstétrica. 

[NOVO] f) Promover  a formação dos profissionais de saúde, incentivando a 

adoção de boas práticas nas áreas da ginecologia, obstetrícia, saúde materno-

infantil e saúde mental; 

[NOVO] g) Assegurar o diálogo e a articulação permanentes entre a Direção-

Geral da Saúde, as Direções Regionais da Saúde e as Unidades Locais de 

Saúde, com vista à harmonização da aplicação das normas e à partilha e 

promoção de boas práticas na prevenção e combate à violência obstétrica. 

 

 

Artigo 11.º 

[...] 

A Comissão Multidisciplinar para os Direitos na Gravidez e no Parto Comissão Nacional 

para os Direitos na Gravidez e no Parto e para a Prevenção da Violência Obstétrica é 

composta por:  



a) [...] 

b) Quatro representantes dos utentes e quatro representantes das associações de 

defesa dos direitos na gravidez e no parto, eleitos pela Assembleia da República, 

por maioria absoluta dos deputados em efetividade de funções, incluindo 

representantes das associações de defesa dos direitos na gravidez e no parto;  

c) [...] 

[NOVO] d) A composição da Comissão deve assegurar a sua natureza multidisciplinar. 

 

Artigo 12.º 

[...] 

A Comissão Multidisciplinar para os Direitos na Gravidez e no Parto Comissão Nacional 

para os Direitos na Gravidez e no Parto e para a Prevenção da Violência Obstétrica 

funciona junto do Ministério da Saúde e do ministério com a tutela da igualdade, que devem 

garantir os meios necessários ao seu funcionamento.» 

 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua publicação. 

 

 

Assembleia da República, 04 de julho de 2025 

 

 

As Deputadas e os Deputados do LIVRE 
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Paulo Muacho Rui Tavares 

 


